
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Carta-Contrato n. 2008/116.1                             Brasília, 1º de agosto de 2008.
Ref.: Processo n. 108.298/08

À
ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A
CNPJ n. 86.781.069/0001-15

Comunicamos ter sido autorizada a celebração de aditivo à Carta-
Contrato de número inicial 2008/116.0, firmada com essa empresa, daqui por
diante denominada CONTRATADA, para prestação de serviços relativos à
renovação/aquisição de assinaturas dos periódicos abaixo relacionados para o
acervo da Coordenação de Biblioteca da Câmara dos Deputados em
Brasília/DF.

Em conseqüência, fica a avença formalizada pela presente Carta-
Contrato, em conformidade com o disposto na Lei n. 8.666, de 21/6/1993, e
alterações posteriores, doravante denominada simplesmente LEI, no
Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados,
aprovado pelo Ato da Mesa n. 80, de 7/6/01, publicado no D.O.U. de 5/7/01,
daqui por diante denominado simplesmente REGULAMENTO, observadas as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

O presente Aditivo decorre da necessidade de acréscimo de 9,43%
(nove inteiros e quarenta e três centésimos por cento), ao valor inicialmente
contratado, referente a 1 (uma) assinatura do ILC - Informativo de Licitações
e Contratos - Website, a partir de 01/08/08, com amparo no parágrafo
primeiro do artigo 65 da LEI c/c o parágrafo primeiro do artigo 113 do
REGULAMENTO.

O referido acréscimo importará um aumento de R$1.175,33 (um
mil, cento e setenta e cinco reais e trinta e três centavos) ao valor total
estimado inicialmente contratado.

A Carta-Contrato ora aditada, com sua numeração alterada para
2008/116.1, passa a vigorar com sua redação modificada nas seguintes
cláusulas:

"...........................................................................................................................



1. OBJETO: Prestação de serviços relativos à renovação/aquisição de
assinaturas dos periódicos abaixo relacionados para o acervo da
Coordenação de Biblioteca da Câmara dos Deputados, até 25/06/09, com
as especificações e demais condições definidas na PROPOSTA e no
processo em referência, bem como no Anexo Único a esta Carta-Contrato:
• Revista Zênite de Direito Administrativo e LRF - IDAF;
• Revista Zênite de Licitações e Contratos - ILC;
• Web Licitações e Contratos;
• Web Direito Administrativo;
• Consultoria por escrito em Licitações e Contratos;

.............................................................................................................................

4. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$13.635,03 (treze mil, seiscentos e
trinta e cinto reais e três centavos), considerados os seguintes
preços unitários e as quantidades descritas no Anexo n. 1 à presente
Carta-Contrato:

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR

1

2

3

4

5

REVISTA ZÊNITE DE DIREITO ADMINISTRATIVO E LRF - ID AF

REVISTA ZÊNITE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - ILC

WEB LICITAÇÕES E CONTRATOS

WEB DIREITO ADMINISTRATIVO

CONSULTORIA POR ESCRITO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS

1.588,60

6.354,40

(*)3.779,13

1.301,90

611,00

(*) acréscimo de 1 assinatura a partir de 01/08/08.

5. DA GARANTIA: Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a
CONTRATADA prestou garantia de R$681,75 (seiscentos e oitenta
e um reais e setenta e cinco centavos), correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor da contratação, em conformidade com o
disposto no artigo 56 da LEI, c.c. o artigo 93 do REGULAMENTO.

.............................................................................................................................

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL: Até 25/06/09.

..........................................................................................................................."

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições que não tenham
sido expressamente alteradas pelo presente Aditivo.



Assim, encaminhamos a presente Carta-Contrato que, assinada
pelas partes, formalizará o acordo celebrado, conferindo-lhe força contratual
no período de vigência acima referido, com observância das condições
contidas neste instrumento, no processo em referência e na PROPOSTA.

          Brasília, 1º de agosto de 2008.

Pela CONTRATANTE: Pela CONTRATADA:

Eugênio de Borba Amaro Ricardo Alexandre Sampaio
Diretor do DEMAP           Procurador

CPF n.  024.733.679-30

Testemunhas: 1)______________________________

                       2)______________________________

CT/CCONT



ANEXO ÚNICO

DAS ESPECIFICAÇÕES

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

1

2

3

4

5

Renovação/aquisição de assinaturas dos periódicos  abaixo relacionados  para
o acervo da Coordenação de Biblioteca da Câmara dos Deputados:

REVISTA ZÊNITE DE DIREITO ADMINSITRATIVO E LRF - ID AF
Renovação de assinatura anual para o período de 12 (doze) meses a partir da
data de vigência do Contrato ............................................................................

REVISTA ZÊNITE DE LICITAÇOES E CONTRATOS ILC
Renovação de assinatura anual para o período de 12 (doze) meses a partir da
data de vigência do Contrato ............................................................................

WEB LICITAÇÕES E CONTRATOS
Renovação de assinatura anual para o período de 12 (doze) meses a partir da
data de vigência do Contrato ............................................................................

WEB DIREITO ADMINISTRATIVO
Renovação de assinatura anual para o período de 12 (doze) meses a partir da
data de vigência do Contrato ............................................................................

CONSULTORIA POR ESCRITO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS
Renovação de assinatura anual para o período de 12 (doze) meses a partir da
data de vigência do Contrato ............................................................................

(*) Acréscimo de uma assinatura a partir de 01/08/08

Títulos destinados ao acervo da Coordenação de Biblioteca: itens 1 e 2

Títulos destinados às Coleções Depositadas:
Assessoria Técnica da Diretoria-Geral: itens 2,3 e 5;
Coordenação de Contabilidade: item 4;
Secretaria de Controle Interno: itens 2 e 3;
Secretaria Executiva da Comissão Permanente de Licitações: itens 2.

1

4

(*)3

1

3


